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Estudo Técnico Preliminar 24/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Introdução

Neste documento caracteriza-se a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, bem como
apresentará os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de modo a
melhor atender às necessidades dos seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Fomento e Agropecuária, em conformidade com o
Art. 8º do Decreto Municipal n°. 023/2023 e demais legislações vigentes.

3. Descrição da necessidade

Refere-se ao estudo da necessidade de dispor de transporte de máquinas e equipamentos para as
secretarias demandantes, com qualidade, segurança e preço justo.

Este serviço é essencial para a realização de diversas atividades de interesse público, como o
transporte das maquinas que realizam manutenção e melhoria das estradas municipais. A
conservação dessas vias é fundamental para garantir a segurança e a mobilidade da população.

O transporte de máquinas agrícolas também é indispensável para o suporte às atividades rurais.
Este serviço facilita o acesso dos produtores a equipamentos necessários para o cultivo, colheita
e outras operações agrícolas, promovendo assim o desenvolvimento econômico local.

Além disso, a aquisição de novas máquinas e equipamentos pelo Estado de Mato Grosso, em
algum momento exige um serviço de transporte eficiente para que esses recursos cheguem ao
município.

A contratação deste serviço de transporte é fundamental para a manutenção e melhoria da
infraestrutura municipal, o apoio ao setor agrícola e a eficiência na gestão dos recursos
fornecidos pelo Estado. Sob a perspectiva do interesse público, esta contratação resolve
problemas críticos de logística e manutenção, beneficiando diretamente a comunidade e
promovendo o desenvolvimento sustentável do município.
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4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Everaldo Coelho de Brito

Secretaria Municipal de Fomento e Agropecuária Oziel Ribeiro Coelho

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis em suas operações. Isso inclui a5.1. 
utilização de veículos que atendam a normas de emissão de poluentes, a implementação de
programas de manutenção preventiva para minimizar o impacto ambiental e o treinamento de
motoristas em direção ecológica;

A empresa deverá possuir a documentação adequada dos veículos utilizados no transporte,5.2. 
como o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), que atesta a regularidade e
a propriedade dos veículos;

Apresentar comprovante de seguro de carga, com cobertura suficiente para proteger as5.3. 
maquinas e equipamentos durante o transporte, incluindo eventuais danos, roubos ou acidentes;

Demonstrar a qualificação e capacitação, incluindo motoristas com habilitação adequada e5.4. 
treinamento em segurança no transporte de cargas;

Caso a empresa vencedora não possua filial no município de Vila Bela da Santíssima5.5. 
Trindade, a quilometragem considerada na execução do serviço será contada a partir do
perímetro urbano de Vila Bela da Santíssima Trindade até o local onde serão retiradas ou
entregues as máquinas e equipamentos. A quilometragem percorrida a partir da cidade de origem
da empresa não será contabilizada para fins de pagamento;

Em casos onde seja necessário buscar equipamentos ou máquinas doados ao município em5.6. 
outro município, e a empresa vencedora não possua filial em Vila Bela, a contagem da
quilometragem será feita a partir da cidade de origem da empresa vencedora;

Os veículos utilizados devem estar em perfeito estado de conservação e manutenção,5.7. 
garantindo segurança e eficiência no transporte;

A empresa deve apresentar atestado de capacidade técnica;5.8. 

Esta contratação possui caráter continuado, pois o transporte de máquinas e equipamentos é5.9. 
uma necessidade recorrente para o município, especialmente para atender a demanda de
manutenção e operações em diferentes localidades;

A duração do contrato deverá ser de 12 meses.5.10. 

6. Levantamento de Mercado

Durante a pesquisa de mercado, constatou-se que a maioria dos órgãos públicos realizou a 
contratação desse serviço por meio de processos licitatórios destinados à seleção de empresas 
gerenciadoras de frotas, que incorporavam o serviço em seus contratos.
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Atualmente, a prefeitura mantém um contrato vigente com a empresa Centro América Comércio, 
Serviço, Gestão Tecnológica Ltda (CNPJ: 09.179.444/0001-00), referente ao Processo nº 2097
/2022, com validade até 9 de janeiro de 2025. No entanto, esse contrato abrange apenas serviços 
de socorro (guincho) para ônibus, caminhões e veículos leves, sem incluir o transporte de 
máquinas, o que torna necessária a busca por uma solução para atender essa demanda específica.

Foram identificadas duas soluções potenciais:

Solução 1 – Aquisição Caminhão equipado.  

Nesta opção é possível analisar pontos favoráveis e desfavoráveis, como:

A aquisição de um caminhão equipado proporciona à prefeitura controle total sobre os sa) 
erviços de frete, possibilitando atender às demandas internas de forma independente;

É possível adaptar o caminhão às necessidades específicas da prefeitura, garantindo umab) 
configuração adequada para o transporte de máquinas pesadas;

Após a amortização do investimento inicial, a prefeitura pode reduzir os custos de frete,c) 
eliminando a dependência de serviços terceirizados.

Desfavoráveis:

A aquisição de um caminhão equipado representa um investimento significativo, com base nod) 
banco de preços do TCE-MT, a mediana (em anexo) das contratações totalizou em R$
559.000,00 (Quinhentos e cinquenta e nove mil reais);

Além do custo de aquisição, há despesas contínuas relacionadas à manutenção do caminhão,e) 
seguro e possíveis reparos, o que pode aumentar os gastos operacionais da prefeitura;

O caminhão sofrerá depreciação ao longo do tempo, perdendo valor de mercado. Além disso,f) 
o avanço da tecnologia pode tornar o veículo obsoleto em relação a modelos mais recentes,
diminuindo seu valor de revenda.

 

Solução 2 – Contratação de empresa para prestação do serviço de transporte de máquinas.

Nesta opção também podemos analisar os pontos positivos e negativos, como:

Ao optar pela contratação de uma empresa especializada, a prefeitura evita o alto custo iniciala) 
de aquisição do caminhão, direcionando esses recursos para outras necessidades operacionais;

Ao contratar uma empresa para o serviço de frete, a prefeitura pode adaptar facilmente ab) 
capacidade de transporte de acordo com as demandas do momento, sem se preocupar com a
capacidade ociosa do caminhão próprio;

Empresas especializadas em transporte de máquinas pesadas possuem conhecimento ec) 
experiência específicos nessa área, o que pode resultar em um serviço mais eficiente e seguro;

Ao contratar o serviço, a responsabilidade pela operação e manutenção dos veículos fica ad) 
cargo da empresa contratada. Isso transfere o ônus da manutenção, reparos e atualizações para o
prestador de serviços.

Negativos:
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Ao contratar uma empresa, a prefeitura perde parte do controle sobre os serviços dee) 
transporte, estando sujeita a possíveis atrasos ou falhas na prestação do serviço;

Embora a contratação de serviços terceirizados possa reduzir os custos iniciais, a prefeituraf) 
precisará arcar com despesas regulares de contratação.

Após uma minuciosa análise das opções disponíveis para o serviço de transporte de máquinas e
equipamentos, foi determinado que a contratação de uma empresa especializada é a solução mais
adequada, considerando que a contratante não irá dispor de servidor, materiais de consumo e
manutenção para que o serviço seja realizado, considera-se também que, optando por adquirir
um caminhão, a prefeitura neste momento não possui os recursos necessários para realizar o
investimento sem comprometer outras demandas e necessidades operacionais. Optar por
contratar uma empresa especializada possibilita a alocação dos recursos financeiros disponíveis
em outras áreas prioritárias.

Essa decisão também foi baseada em uma avaliação abrangente dos diversos fatores envolvidos,
levando em consideração as vantagens e desvantagens de cada alternativa, bem como a
viabilidade financeira e operacional para a prefeitura.

7. Descrição da solução como um todo

Considerando a necessidade apresentada, conforme art. 6 da lei 14.133/2021, o objeto a ser
contratado é considerado como serviço comum, onde se enquadra naqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

Dessa forma, a solução proposta é que esta contratação seja procedida através de um processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, e que seja realizada a adoção do sistema de registro
de preços, com objetivo de contratar empresa especializada para a prestação do serviço de
transporte de máquinas e equipamentos.

A forma presencial é justificada, pelo fato de o município não ter a obrigatoriedade em realizar
Pregão Eletrônico, forma preterida pela nova lei de licitações, para município com menos de
20.000 (vinte mil) habitantes. Nos termos do art. 176 da Lei 14.1333/2021:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão
o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei,
para cumprimento.

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei.

Portanto, considerando que o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade possui, conforme
censo de IBGE, uma população de menos de 17.000 (dezessete mil habitantes), fica isento de

 com a obrigatoriedade em realizar suas licitações em modalidade pregão da formacumprir
eletrônica, salvo nos casos em que for exigível por força de regramentos específicos.

Vale ressaltar que, conforme art. 17, § 2º, da lei 14.133/2021, onde diz que a sessão do pregão de
forma presencial deverá ser registrado em ata e gravada em áudio/vídeo. O que deverá ser
realizado no presente processo.
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Sobre a utilização do sistema de registro de preços, a lei nº. 14.133 determina que a fase de
planejamento deve incluir a análise da possibilidade de efetuar o registro de preços:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

II - processamento por meio de sistema de registro de preços,
quando pertinente;

O Decreto Municipal nº. 038, de 12 de abril de 2023, ao regulamentar o Sistema de Registro de
Preços, determina que o SRP será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado,
preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou em
regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade;

IV - quando, pela natureza do objeto e pelas condições da
contratação, não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

Na hipótese de obras e serviços de engenharia, dispõe o artigo 4º do referido Decreto Municipal
que:

Art. 4º Os órgãos e entidades poderão contratar a execução de
obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços,
desde que haja projeto padronizado, sem complexidade técnica e
operacional, e se demonstre a necessidade permanente ou frequente
da obra ou serviço a ser contratado.

Nesse sentido, indica-se a hipótese do inciso II, do art. 3º, tendo em vista a necessidade apontada
e as disposições regulamentares, deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços.

A solução também abrange:

A empresa contratada deverá prestar o serviço de acordo com a descrição, quantidades e no7.1. 
prazo, conforme solicitação realizada pela secretaria demandante;

A prestação de serviços terá prazo máximo de 48 horas logo após a emissão de ordem de7.2. 
fornecimento;

A empresa contratada deverá ser responsável por coletar as máquinas e equipamentos no7.3. 
local especificado pela prefeitura e entregá-los com segurança no destino designado. Isso pode
incluir a coordenação de horários, o cumprimento de prazos estabelecidos e a notificação
adequada sobre a chegada e a retirada dos itens;
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Algumas máquinas ou equipamentos podem exigir cuidados especiais durante o transporte7.4. 
devido à sua sensibilidade, fragilidade ou tamanho. É fundamental que a empresa contratada
esteja ciente dessas especificidades e possua conhecimento técnico para garantir o manuseio
adequado. Isso pode envolver o uso de equipamentos de elevação, desmontagem parcial,
instalação de dispositivos de proteção, entre outros;

A empresa deverá adotar medidas de segurança adequadas para minimizar riscos durante o7.5. 
transporte. Isso pode incluir a contratação de motoristas qualificados e experientes, a verificação
regular das condições dos veículos e a adoção de práticas que garantam a estabilidade da carga
durante o percurso, como a utilização de cintas de segurança, correntes ou outros dispositivos
apropriados;

A empresa deverá manter uma comunicação eficiente com a prefeitura, fornecendo7.6. 
atualizações regulares sobre o status do serviço, possíveis atrasos, problemas ou outras
informações relevantes. Além disso, é importante que a empresa possua canais de contato
adequados e esteja disponível para responder a eventuais dúvidas ou solicitações da prefeitura
durante a execução do objeto;

A empresa contratada deverá fornecer documentação completa e precisa relacionada ao7.7. 
transporte, incluindo registros de coleta, entrega, registro da rota percorrida, condição dos itens
transportados, assinaturas de responsáveis, entre outros documentos relevantes. Essa
documentação é importante para fins de controle, auditoria e garantia de que o serviço tenha sido
realizado conforme acordado.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Considerando que a prefeitura possui apenas um caminhão prancha disponível para transportar
máquinas e equipamentos. Essa limitação impede que eles atendam a toda a demanda do
município, principalmente devido à extensa área territorial (13.484,710 km²), sendo a maior
parte zona rural.

É importante mencionar que a licitação anterior, pregão nº. 30/2023, para o mesmo objeto,
obteve como vencedora a empresa A J PINHEIRO – CNPJ: 11.661.061/0001-16:

Item (Descrição) Valor Unt

5.000 km – FRETE (GUINCHO), TRANSPORTE DE MAQUINAS E
QUIPAMENTOS COM PESO ACIMA DE 7.000 KG EM ESTRADAS
PAVIMENTADAS

R$9,50

19.000 km – FRETE (GUINCHO), TRANSPORTE DE MAQUINAS E
QUIPAMENTOS COM PESO ACIMA DE 7.000 KG EM ESTRADAS NÃO
PAVIMENTADAS

R$11,00

 

O valor da Ata de Registro de Preços totalizou em R$ 256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis
mil e quinhentos reais), e conforme saldo atualizado (anexo), o valor utilizado até o dia 19/06
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/2024 foi de R$ 233.274,5 (Duzentos e trinta e três mil e duzentos e setenta e quatro reais e
cinquenta centavos).

Observa-se que, o saldo do item 1 para a Secretaria de Fomento à Agropecuária teve seu total
utilizado antes do vencimento da ata, sendo necessário o acréscimo na quantidade do item para o
presente processo, e referente aos demais itens, continuarão com o mesmo quantitativo.

Após análise dos documentos em anexo, como a formalização da demanda, relatório de gastos
anteriores, relatórios da frota e informações sobre a quilometragem das rotas, definiu-se as
seguintes quantidades:

 

Secretaria Municipal de Obras

1.000 km – FRETE (GUINCHO), TRANSPORTE DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS COM
PESO ACIMA DE 7.000 KG EM ESTRADAS PAVIMENTADAS

7.000 km – FRETE (GUINCHO), TRANSPORTE DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS COM
PESO ACIMA DE 7.000 KG EM ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS

 

Secretaria Municipal de Fomento e Agropecuária

8.000 km – FRETE (GUINCHO), TRANSPORTE DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COM PESO ACIMA DE 7.000 KG EM ESTRADAS PAVIMENTADAS

12.000 km – FRETE (GUINCHO), TRANSPORTE DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS COM
PESO ACIMA DE 7.000 KG EM ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 397.010,77

A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar utilizou como referência a
mediana das contratações retirada do banco de preços do tribunal de contas do estado,
contratação do município de Pontes e Lacerda e cotações com empresas da região.

Foram solicitados orçamentos das seguintes empresas: A J PINHEIRO LTDA, AUTO
SOCORRO GUAPORÉ LTDA E GUINCHO GAÚCHA DIESEL, obtivemos respostas apenas
das duas primeiras empresas.

Considerando a média estimada para cada item, ao multiplicar pela quilometragem solicitada, o
valor estimado total da contratação é de R$397.010,77 (Trezentos e noventa e sete mil e dez
reais e setenta e sete centavos).

A pesquisa de preços será válida como balizamento para esta contratação.
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A prática mais indicada é a contratação “por item”, que possibilita a participação do maior
número de concorrentes possível, tendendo a proporcionar maior competitividade e menor
preço, abrindo espaço para a participação.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas/interdependentes.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A previsão no PCA serve para demonstrar o alinhamento da contratação com o planejamento
orçamentário da administração, então, como não temos PCA, devemos demonstrar, nas peças de
planejamento orçamentário. No caso, utilizamos o PPA e a LOA, evidenciando a previsão no
QDD. O recurso destinado a SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA pode ser
utilizado para custear o presente objeto, conforme as seguintes dotações:

 

Projeto/Atividade: 2.185 – Manutenção da Secretaria de Fomento à Agropecuária

Ficha: 216 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Fonte: 1.500 – Recursos não vinculados de impostos

 

Projeto/Atividade: 2.218 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serv. Públicos

Ficha: 302 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Fonte: 1.500 – Recursos não vinculados de impostos

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Eficiência no transporte, garantindo que as máquinas e equipamentos sejam entregues com 13.1. 
segurança e dentro dos prazos estabelecidos. A empresa contratada deve ter a capacidade de 
planejar e executar as operações logísticas de forma eficiente, minimizando atrasos e otimizando 
a rota;

É esperado que a empresa contratada esteja prontamente disponível para realizar o 13.2. 
transporte quando necessário e que cumpra com os prazos acordados. A confiabilidade é um 
fator fundamental para garantir o andamento adequado das atividades municipais, evitando 
atrasos e impactos negativos nos projetos em andamento;
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A empresa contratada deve ser capaz de atender às necessidades específicas da Prefeitura 13.3. 
Municipal de Vila Bela, como a capacidade de transportar veículos pesados acima de 7.700 kg. 
Além disso, ela deve estar apta a lidar com possíveis demandas adicionais, como transporte em 
áreas de difícil acesso ou durante condições climáticas adversas.

14. Providências a serem Adotadas

Não há providencias prévias ao contrato.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de serviços de transporte de máquinas e equipamentos pode ter impactos
ambientais, como emissões de gases de efeito estufa, poluição do ar, ruído, vibração e danos à
infraestrutura. Para evitar esses impactos, é possível adotar medidas como o uso de veículos
mais eficientes, manutenção adequada da frota, planejamento de rotas eficientes, explorar
alternativas de transporte sustentável, compensação de carbono e promover a educação e
conscientização ambiental. Essas ações visam minimizar os impactos ambientais e promover a
sustentabilidade no transporte de máquinas e equipamentos.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado
escolhida, que inclui critérios e práticas previstos em normativos vigentes, a Equipe de
Planejamento, considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento
das necessidades e interesses da instituição.

Desse modo, sugere-se que a contratação seja procedida através de um procedimento licitatório,
na modalidade Pregão, da forma Presencial com a adoção do Sistema de Registro de Preços.  

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SANDRINI MORAES CORREA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 22/08/2024 às 16:45:52.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EVERALDO COELHO DE BRITO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

 Assinou eletronicamente em 22/08/2024 às 17:07:08.

 

 

 

 

 

 

OZIEL RIBEIRO COELHO
Secretário Municipal de Fomento a Agropecuária

 Assinou eletronicamente em 23/08/2024 às 10:59:02.
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    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2024
20/08/2024Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA 150.706,04

150.706,042015 - DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E MELHORIA DO ABASTECIMENTO
150.706,0420.605 - Agricultura / Abastecimento

2.185 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA 150.706,04

216 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 150.706,04

09.001 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS / SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS 20.715,52
20.715,522044 - EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
20.715,524.122 - Administração / Administração Geral

2.218 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 20.715,52

302 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 20.475,52
302 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 240,00

171.421,56Total Entidade:

Total Geral: 171.421,56

Vila Bela da Santíssima Trindade,     20/08/2024

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: sandrini.moraes. Emissão: 20/08/2024, às 22:21:24. Protocolo: 64e66577-694e-439e-bd85-220439988839
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VILA BELA

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS

TRI NDADE. CNPJ no 03.21 4.16010001 -21

ADrvllNtsTRAÇÃO 2021 - 2024

PAITECER DE APROVAÇAO DO ETP O24NBSTI2O24

EMENTA: Pregão Presencial. Na modalidade. Dc
Regislro de Preço, do tipo presencial. Obicto de análise
do L,I'P 024,^/8 ST /2024. APROVADO.

1. RELATORIO

Veio encaminhado a esta Secretaria de Planejamento o Estudo Técnico Preliminar (E'l'P)
024NBST 12024 para contratação de empresa Especializada em serviço de transportc de máquinas e
equipamentos, no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, a fim dc avaliação e

aprovação, em atendimento ao §3o, do art. 16, do Decreto Municipal02312023 e ao an. 5o do Decreto
Municipal 017 12023

2. DA ANAI,ISE

Em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal 02312023 e no 01712023, quanto as

cxigências das evcntuais contratações a ser realizadas por esta Administração relêrente aos

alinhamentos indispcnsáveis a serem feitos com a Secretaria Municipal de Planejamcnlo, scguc as

análises destes requisitos do ETP 024l/VB ST 12024.

Assim, os processos licitatórios deverão observar as diretrizes e conter as informações
conformc os termos do Decreto Municipal 02312023, dos quais destacados a seguir:

Art. 8'Tendo por base o Plano de Contratações Ánual, se
elaborado, ou o interesse público a ser satisfeito, deverão ser registrados
no ETP Jísico ou digital os seguinles elementos:

t..l
IX - demonslratfuo da previsão da contratoÇão no Plano de

Contratações Anual, se elaborado, ou em outras peças de planejamento
da Administração, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamenÍo do órgão ou entidade;

Rua Dr. Márcio Coftea, n" 452, Centro, CEP: 78.245-000, Vila Bela da Santíssima Trindade-MT
D,âÍâir,,,. 

^/tr 
r^i.ihâl

Art. 5'O ETP deverá estar alinhado com as Leis Orçamentárias,
com o Plono de Contratações Anual, sempre que cluborqdo, com
logísticas de susÍentabilidade ambíental e social, além de outros
instrumentos de planej ame nto da Administração.

Em consonância ao descrito acima, há, também, no aíigo 5o, do Decreto Municipal 017/203:

Art. 5'- O estudo técnico preliminar que se refbre alínea " a", l,



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss
TRINDADE. CNPJ no 03.21 4.1 6010001 -21

ADMTNTSTRAÇÃO 2021 - 2024
YILA BELA

do art. l" desle l)ecrelo, deverá ser revisado e rat(icado pelo Secretaria
Municipal de I'lanejamenlo, como requisilo de admissibilidatle para o
Departamenlo de Processamento Licilalório iniciar a montugem do
processo.

Destarte, ao analisar o objeto do El'P 024ll/BST/2024 e verifrcado as exigências descritas nos
I)ccretos Municipais 01712023 e 02312023 quanto as eventuais contrataçôes a serem lcitas por esta
administração. veriÍlca-se cumprido os rcquisitos descritos à luz do princípio do plancjamento.
I)ortanto, esta Secretaria aprova o ETP, nos limites de sua competência e em conlbrmidade aos

dispositivos legais citados neste parecer.

3. CONCLUSÁO

Contudo, dentro do que compete a avaliação da Secretária de Planejamento, Aprovo o ETP
024NBST/2024.

C lta S. Sousa Schaedler
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Rua Dr. Márcio Correa, n'452, Centro, CEP:78.245-000, Vila Belâ da Santíssima Trindade-MT
o,âfâi+...â Àr"^i-iáãl

Vila Bela da Santissima Trindade-MT" 30 de Agosto de 2024.
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Termo de Referência 9/2024

Informações Básicas
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Status
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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

Indicado 
posteriomente

1. Condições gerais da contratação

 Contratação de serviços de transporte de máquinas e equipamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme 1.1.
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  TCE-MT 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Serviço de frete – do tipo 
guincho com prancha, para 
transporte de máquinas e 
equipamentos com peso acima 
de 7.000 kg em estradas 
pavimentadas. 

220132-1 KM  9.000  12,80  115.177,50 

2 

Serviço de frete – do tipo 
guincho com prancha, para 
transporte de máquinas e 
equipamentos com peso acima 
de 7.000 kg em estradas não 
pavimentadas. 

220132-1 KM  19.000  14,83  281.833,27 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 1.2. 
Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da homologação da ata de registro de1.3. 
preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico2.1.
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois não possui o referido2.2.
plano. Porém está incluso ao PPA e a LOA, evidenciando a previsão no QDD. O recurso destinado a
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA pode ser utilizado para custear o presente objeto. 

3. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos3.1. 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

 A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis em suas operações. Isso inclui a utilização de4.1.
veículos que atendam a normas de emissão de poluentes, a implementação de programas de manutenção
preventiva para minimizar o impacto ambiental e o treinamento de motoristas em direção ecológica; 

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 4.2.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,4.3. 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar; 

A empresa deverá possuir a documentação adequada dos veículos utilizados no transporte, como o4.4. 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), que atesta a regularidade e a propriedade dos
veículos; 

Apresentar comprovante de seguro de carga, com cobertura suficiente para proteger as máquinas e4.5. 
equipamentos durante o transporte, incluindo eventuais danos, roubos ou acidentes;

Demonstrar a qualificação e capacitação, incluindo motoristas com habilitação adequada e treinamento em4.6. 
segurança no transporte de cargas; 

Caso a empresa vencedora não possua filial no município de Vila Bela da Santíssima Trindade, a4.7. 
quilometragem considerada na execução do serviço será contada a partir do perímetro urbano de Vila Bela da
Santíssima Trindade até o local onde serão retiradas ou entregues as máquinas e equipamentos. A
quilometragem percorrida a partir da cidade de origem da empresa não será contabilizada para fins de
pagamento; 

Em casos em que seja necessário buscar equipamentos ou máquinas doados ao município em outro4.8. 
município, e a empresa vencedora não possua filial em Vila Bela, a contagem da quilometragem será feita a
partir da cidade de origem da empresa vencedora; 

Os veículos utilizados devem estar em perfeito estado de conservação e manutenção, garantindo segurança4.9. 
e eficiência no transporte; 

Esta contratação possui caráter continuado, pois o transporte de máquinas e equipamentos é uma4.10. 
necessidade recorrente para o município, especialmente para atender a demanda de manutenção e operações
em diferentes localidades; 
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A duração do contrato deverá ser de 12 meses. 4.11. 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Os serviços serão executados conforme a necessidade, mediante o recebimento da Ordem de
Fornecimento; 

5.1.2. Início da execução do objeto: 48 horas após o recebimento da Ordem de fornecimento; 

5.1.3. Os serviços deverão ser realizados conforme trajetos mencionados as Ordens de Fornecimento; 

5.1.4. Caso não seja possível a execução do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 01 dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.5. A empresa contratada deverá prestar o serviço de acordo com a descrição, quantidades e no prazo,  
conforme solicitação realizada pela secretaria demandante;

5.1.6. A prestação de serviços terá prazo máximo de 48 horas logo após a emissão de ordem de fornecimento; 

5.1.7. A empresa contratada deverá ser responsável por coletar as máquinas e equipamentos no local 
especificado pela prefeitura e entregá-los com segurança no destino designado. Isso pode incluir a 
coordenação de horários, o cumprimento de prazos estabelecidos e a notificação adequada sobre a chegada e a 
retirada dos itens;

5.1.8. Algumas máquinas ou equipamentos podem exigir cuidados especiais durante o transporte devido à sua 
sensibilidade, fragilidade ou tamanho. É fundamental que a empresa contratada esteja ciente dessas 
especificidades e possua conhecimento técnico para garantir o manuseio adequado. Isso pode envolver o uso 
de equipamentos de elevação, desmontagem parcial, instalação de dispositivos de proteção, entre outros;

5.1.9. A empresa deverá adotar medidas de segurança adequadas para minimizar riscos durante o transporte. 
Isso pode incluir a contratação de motoristas qualificados e experientes, a verificação regular das condições 
dos veículos e a adoção de práticas que garantam a estabilidade da carga durante o percurso, como a utilização 
de cintas de segurança, correntes ou outros dispositivos apropriados;

5.1.10. A empresa deverá manter uma comunicação eficiente com a prefeitura, fornecendo atualizações 
regulares sobre o status do serviço, possíveis atrasos, problemas ou outras informações relevantes. Além disso, 
é importante que a empresa possua canais de contato adequados e esteja disponível para responder a eventuais 
dúvidas ou solicitações da prefeitura durante a execução do objeto;

5.1.11. A empresa contratada deverá fornecer documentação completa e precisa relacionada ao transporte, 
incluindo registros de coleta, entrega, registro da rota percorrida, condição dos itens transportados, assinaturas 
de responsáveis, entre outros documentos relevantes. Essa documentação é importante para fins de controle, 
auditoria e garantia de que o serviço tenha sido realizado conforme acordado.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 5.2. 
objeto. 
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6. Modelo de gestão do contrato

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas6.1.
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será6.2.
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o6.3.
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam6.4.
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos6.5. 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as6.6.
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências6.7.
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a6.8.
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar6.9.
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal6.10.
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V);

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob6.11.
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,6.12.
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará6.13. 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 6.14. 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as6.15. 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de6.16. 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,6.17. 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de6.18. 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos6.19.
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização6.20.
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo7.1.
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 7.2. 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022)., de 2021  

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do7.3. 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo7.4.
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante7.5. 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista7.6. 
técnico e administrativo.

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do7.7.
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a7.8.
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias, contados do recebimento provisório, por7.9.
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
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7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá7.10.
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências7.11.
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela7.12.
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins7.13.
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada7.14.
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1.  o prazo de validade;

7.14.2.  a data da emissão;

 7.14.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.14.5. o valor a pagar; e

 7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da7.15.
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade7.16.
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133
/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de7.17.
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua7.18. 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar7.19.
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.20.
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida7.21.
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação7.22.
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente7.23. 
indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.24.
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.25.  

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de7.26. 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 8.1. 
PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 8.2.
conforme sua natureza jurídica:

Cédula de identidade do sócio administrador;8.3. 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.4. Empresário individual
Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -8.5. Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua8.7. Sociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e8.8.
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.9.
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 8.10. 
conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida8.11. 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.12.

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não8.13. 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de8.14.
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do fornecedor, relativa à atividade em cujo8.15.
exercício contrata ou concorre; 

 e à PGE do Estado de Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do fornenecedor, junto8.16.
Mato Grosso;

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do inciso I do art.8.17. 
63 da Lei Federal 14.133/2021;

 Alvará de Funcionamento.8.18.

Qualificação Técnica 

 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde ateste 8.19.
que a licitante já tenha prestado serviços da mesma natureza do presente edital e que os mesmos foram 
entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos, quando emitido por empresa privada o mesmo 
deverá apresentar firma reconhecida em Cartório. 

Qualificação Econômico-Financeira
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 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. A certidão 8.20.
deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo emissor ou, no caso de omissão, expedida a menos de 
60 dias da sua apresentação.

 Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o Licitante seja Autor ou Réu, Atenção:
independente da nomenclatura adotada pelo emissor, podendo o Agente de Contratações diligenciar acerca da 
adequação da certidão.

Das Microempresas - ME, Empresas de pequeno Porte - EPP.

 As ME e EPP devem apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a regularidade fiscal, 8.21.
mesmo que esta apresente alguma restrição, observada as seguintes condições:

 Se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a comprovação desta condição 8.22.
será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e, deve ocorrer quando do credenciamento, 
sob pena de não aplicação dos efeitos e benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações 
posteriores;

 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 8.23. 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração para regularização da documentação;

 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 8.24.
sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a 
Licitação;

 Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 8.25.
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas ESTADO DE MATO 
GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE A d m i n i s t r a ç 
ã o 2 0 2 1 / 2 0 2 4 situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;

 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 8.26.
Edital e seus Anexos, o Agente de Contração considerará o proponente inabilitado.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 397.010,77

. O custo estimado total da contratação é de R$ 397.010,77 (Trezentos e noventa e sete mil e dez reais e9.1
setenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do tópico 1. 

Adequação orçamentária

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no9.2.
Orçamento Municipal. 

9.2.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Projeto/Atividade: 2.185 – Manutenção da Secretaria de Fomento à Agropecuária 
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Ficha: 216 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte: 1.500 – Recursos não vinculados de impostos  

Projeto/Atividade: 2.218 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serv. Públicos 

Ficha: 302 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte: 1.500 – Recursos não vinculados de impostos 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei9.3. 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Vila Bela da Santíssima trindade - MT, 20 de Agosto de 2024.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SANDRINI MORAES CORREA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 26/08/2024 às 11:34:45.

 

 

 

 

 

 

EVERALDO COELHO DE BRITO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

 Assinou eletronicamente em 26/08/2024 às 14:58:09.

 

 

 

 

 

 

OZIEL RIBEIRO COELHO
Secretário Municipal de Fomento a Agropecuária

 Assinou eletronicamente em 26/08/2024 às 16:24:59.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que os itens solicitados no presente processo licitatório 

para  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇO  DE 

TRANSPORTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.”,  não constam em nosso banco de 

dados licitado/homologado.

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 20 de agosto de 2024.

___________________________________
Sandrini Moraes Correa
Administradora do CPD

Portaria nº. 237/2023

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.
GESTÃO 2021 – 2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO LICITATÓRIO
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